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O FUNCIONÁRIO

GABINETE DO VEREADOR BERNARDO GOULART DE OLIVEIRA LOURENÇO - SD

INDICAÇÃO N°&2025

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores vereadores,

O vereador Bernardo Goulart de Oliveira Lourenço, no exercício de suas atribuições legais, com
'undamento no ART. 87 do Regimento Interno desta casa legislativa, vem, respeitosamente,
apresentar a seguinte indicação para a apreciação de vossa excelência, e solicitar devida

oficialização a excelentíssima prefeita Emanuela Teixeira Silva. Para que viabilize através da
secretaria municipal competente.

INDICAÇÃO:

Criar um canal oficial de comunicação por meio de WhatsApp em cada secretaria municipal.

JUSTIFICATIVA:

A criação de canais oficiais de WhatsApp em cada secretaria municipal tem como finalidade

rimorar a comunicação interna entre os órgãos da administração e, ao mesmo tempo, facilitar oa

tendimento ao cidadão.

Com a popularização dessa ferramenta, torna-se possível oferecer um serviço mais dinâmicо,

acessível e eficaz, garantindo respostas mais rápidas às demandas da população. Além disso, a
iniciativa contribui para a modernização da gestão pública, promovendo maior integração entre os
setores e fortalecendo o vínculo entre o poder público e a sociedade.

Confio na sensibilidade de vossa excelência para atender a essa justa reivindicação da comunidade.
Coloco-me à disposição para colaborar no que for necessário e aguardo posicionamento.

Sala das sessões Patrono Cívico Tiradentes, em 08 de maio de 2025.

Bemudo 6cle I. ouueremo
BERNARDO GOULART DE OLIVEIRA LOURENÇo

(SOLIEDARIEDADE)


